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2EENTAX Concede aumento e dá outrae pro 

vidcncios.

0 IRBF3IT0 DO HUNICIPIO DA ALIANÇA,faço aríbor que a Câmara Munici

pai aprovou e au sanciono o promulgo a presente Loi.

Art.is- Slca o Chefe do Poder Executivo Ilunieipal, autorizado a /  

conceder aos funcionários p&blicos municipais,Inctivos,B~ 

fotivos,Contratados e Comissionados, ua aumento de 5Q^(cin 

quanta por cento ) noa seus vencimentos.

§ Primeiro- S&aente terão direito ao aumento previeto nente arti

go os ocupante o de cargos <m coaí osno, omtratndr>s,efe 

ti vos e inativos que perceberem além do solário míni

mo regional e função gratificada.

§ SesuncLo *  Professores da Unidade Educacional da Prefeitura da 

Aliança {UEPA), que rocebom salário aula,terão 00 se

us solários majorados em GrO 200,00 ( 50Z3OT08 CHU32I 

KOS), por aulas*

§ Terceiro- 0 ausento de 50^, de que trata 0 eapu^ do Art.lfi será 

calculado o$bre os vcncinontcs e salários de outubro/ 

de 1983*

Art.?*~ Os contrctndos,inativos e efotivos à base de salario nlni 

r.o terão aumento quando da decretação ao novo salário pe

lo Presidente da República.

Art.3«- jz despesas decorrentes da nplic-ção dest ? Lei,correrão /  

rar conta dos dotações consignadas no frçaienfco municipal 

do exoreicio do 1984»

Art.^a- Esta Lei entrará em visor a partir d© 1* de janeiro de 19 

84,revogadas ao disposições em contrário.
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